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	TERMO DE REFERÊNCIA 



PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026/348

Município de Nova Bassano/RS

Secretaria Municipal de Obras e Viação

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:
O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa de serviços de preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo para a organização e integração das áreas urbanas não formalizadas no sistema jurídico e urbano, promovendo a justiça social e a melhoria das condições de vida dos habitantes.

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD
	VLR. UNIT.
	VLR. TOTAL

	1
	Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo
	Unid.
	12
	R$ 4.000,00
	R$ 48.000,00



2. [bookmark: bookmark=id.gjdgxs]FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
A contratação de uma empresa especializada pode ser uma estratégia eficaz para garantir que o processo de regularização fundiária urbana seja conduzido de forma eficiente e com menos obstáculos. Isso é particularmente relevante quando se lida com um número significativo de núcleos irregulares e uma nova legislação, que pode apresentar desafios e complexidades adicionais. 
A Reurb é uma ferramenta legal no Brasil, estabelecida pela Lei nº 13.465/2017, que visa regularizar áreas urbanas ocupadas irregularmente, promovendo a integração dessas áreas ao ordenamento urbano e garantindo direitos e deveres para os ocupantes. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
Considerando o número de núcleos irregulares na cidade e a complexidade para regularização dos mesmos através da REURB, cujo programa é novo, se espera que a contratação da empresa viabilize o andamento do processo perante o Registro de Imóveis. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO:
A empresa deverá acompanhar cada etapa do andamento do processo juntamente com o munícipio e alinhando com a empresa terceirizada. Ainda deverá existir comunicação entre a empresa contratada e o Registro de imóveis quando houver impugnação, a fim de tratar sobre questões pertinentes à regularização e aprovação final. Em complementação ao item acima citado, a empresa contratada deverá contemplar os seguintes itens: 
- A empresa deve ter experiência em lidar com a legislação específica da Reurb e com os requisitos do Registro de Imóveis.
- Experiência na submissão e acompanhamento de processos junto ao Registro de Imóveis, facilitando a aprovação e redução de possíveis entraves burocráticos.
- A empresa deve monitorar o andamento do processo, identificar e resolver problemas rapidamente, e garantir que todas as partes envolvidas estejam em conformidade.
- Acompanhar e alinhar com a assistente social o enquadramento dos proprietários, solicitando documentos e correções quando necessário; 
- Acompanhar juntamente com a Prefeitura as notificações aos confrontantes; 
- Acompanhar e alinhar com a empresa terceirizada os levantamentos dos mapas individuais e dos núcleos, juntamente com os memoriais descritivos; 
- Acompanhar e alinhar com a empresa a elaboração da CRF; 
- Acompanhar e alinhar com a prefeitura e a empresa a elaboração dos pareceres pertinentes; 
- Apresentar esclarecimentos ao registro de imóveis ao que for necessário, incluindo todas as justificativas, requerimentos, ajustes, retificações e complementações até a conclusão final do registro do núcleo em nome dos beneficiários;
- A empresa deve apresentar um plano de trabalho detalhado que inclui as etapas do processo, prazos, entregáveis e responsáveis por cada fase do projeto;
- É fundamental que a equipe envolvida no projeto seja qualificada e experiente em regularização fundiária. Isso inclui não apenas conhecimento técnico, mas também experiência em lidar com questões legais e administrativas relacionadas à REURB.

5. EXECUÇÃO DO OBJETO:
A empresa deve apresentar um plano de trabalho detalhado que inclui as etapas do processo, prazos, entregáveis e responsáveis por cada fase do projeto.  A mesma deve seguir as normas e regulamentos estabelecidos pelo governo federal, estadual e municipal para a regularização fundiária. Isso inclui a conformidade com a Lei Federal nº 13.465/2017 e outras legislações pertinentes. A metodologia proposta deve estar alinhada com as diretrizes da legislação vigente, garantindo a conformidade com os requisitos legais para a regularização de áreas urbanas. É indispensável a comunicação com as partes interessadas, devendo haver um plano de comunicação eficiente com as partes, incluindo a comunidade local e os órgãos governamentais. 
O contratado deverá ter disponibilidade de 2h semanais presenciais e disponibilidade de atendimento online conforme demanda. A presente contratação possui validade até o final deste ano, podendo ser renovado conforme querer do contratante e o contratado. O contratado deverá apresentar nota fiscal mensalmente acompanhada de documento hábil assinado pelo beneficiário e que comprove a realização dos serviços.

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO:
O Gestor indicado deverá ser o Secretário Municipal de Obras e Viação Sadi Zanon, matrícula nº 316. O Fiscal indicado deverá ser a Assessora técnica de Planejamento e Mobilidade Renata Dall´Agnol, matrícula nº 67161.  

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:
O pagamento será realizado após entrega das respectivas notas fiscais e conforme a ordem cronológica de pagamentos da Secretaria da Fazenda

7. FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR:
O critério de julgamento para escolha do fornecedor deverá ser o menor preço.

8. [bookmark: bookmark=id.3znysh7]ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
O valor total estimado para a presente compra/contratação é de R$ 48.000,00, tendo como base a pesquisa de preços realizada pelo órgão requisitante.







9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
A presente contratação utilizará a seguinte dotação orçamentária: 
CÓD. REDUZIDO: 1835
ÓRGÃO: Secretaria de Obras e Viação
PROJETO: Manutenção da Assessoria da Administração.
FONTE DE RECURSOS: Livre



Nova Bassano, 19 de Janeiro de 2026.




______________________________________
Renata Dall´Agnol
    Assessora técnica de Planejamento e Mobilidade Urbana
     Matrícula 67161




______________________________________
Antônio Tapparo
Prefeito Municipal em exercício
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